
    Nº 1111, terça-feira, 29 de janeiro de 2019

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 033/2019/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
n° 015/2015 - Clinilaves Lavanderia Industrial
Ltda - do Hospital  Municipal São José e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato n.º
015/2015 empresa Clinilaves Lavanderia Industrial Ltda:

I. Marcio da Silva,  Matrícula n° 49100;

II. Maria Helena de Oliveira, Matrícula n° 76833.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades,
as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento
convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através
de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos
responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do
Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I. Elisa Aparecida Veiga Bittencourt Valeze, Matrícula n° 76733;

II. Evandro Rodrigues Godoy, Matrícula n° 41474;

III. José Valternei Back Filho, Matrícula n° 40063;

IV. Luciane Aparecida Oro, Matrícula n° 16560;

V. Marcio da Silva, Matrícula n° 49100;
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VI. Maria Helena de Oliveira, Matrícula n° 76833;

VII. Otacílio Dantas da Silva, Matrícula n° 48503;

VIII. Renata Francine Battisti, Matrícula n° 79388;

IX. Tânia Mara da Costa, Matrícula n° 81700.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e
da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto, CNPJ do destinatário
correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da operação correta, Dados
bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e se
solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria 185/2018, de 15 de agosto de 2018.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
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Diretor-presidente

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/01/2019, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3000662 e o
código CRC 88A5E9C2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 016/2019

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, resolve:

Designar a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho – Turma II, formada
pelas servidoras Maria Iara Vieira Braga, Mariana Deud e Michele Martini, para conduzir Processo
de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório nº 07/19, contra o servidor José Luís Leoni,
matrícula 45.539, Guarda Municipal, conforme notificação de resultado de avaliação de
desempenho, encaminhada pela Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, pelo suposto
descumprimento dos requisitos do estágio probatório, conforme prevê o art. 10, parágrafo único e
art. 13, do Decreto 12.509/05, e art. 19, da LC 266/08.

Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 28/01/2019, às 10:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3094458 e o
código CRC 9FECE523.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GSL/CAJ.DICAF.GSL.CPC
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PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR,
FISCAL DE CONTRATO E SEUS SUPLENTES
PORTARIA Nº 2394/2019
 

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ),
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, em consonância com o
disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da CAJ, resolve:

 

Art. 1º Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa: BIO G SISTEMAS DE SANEAMENTO LTDA EPP.

 

CONTRATO Nº: 195/2017        

PROCESSO Nº: PE 029/2017

OBJETO: Aquisição de sistema de desague de lodo para nova ETE Jarivatuba.

DATA DE ASSINATURA: 30/08/2017

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.      

    

GESTOR DO CONTRATO: Lucia Rodrigues             MATRÍCULA Nº: 0148

FISCAL TITULAR: Jorge Miguel Vescovi                  MATRÍCULA Nº: 0833

FISCAL SUPLENTE: Bruno Borges Gentil                MATRÍCULA Nº: 0589

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/01/2019, às 21:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3080475 e o
código CRC 39E7D063.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GSL/CAJ.DICAF.GSL.CPC

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR,
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FISCAL DE CONTRATO E SEUS SUPLENTES
PORTARIA Nº 2392/2019
 

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ),
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, em consonância com o
disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da CAJ, resolve:

 

Art. 1º Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa: COSATEL – CONSTRUÇÕES, SANEAMENTO E ENERGIA LTDA.

 

CONTRATO Nº: 097/2015

PROCESSO Nº: CR 048/2015

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para implantação da segunda etapa da
Estação de Tratamento de Esgoto – ETE Jarivatuba, de vazão média de 600 litros por
segundo, em Joinville/SC.

DATA DE ASSINATURA: 12/05/2015

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato  

    

GESTOR DO CONTRATO: Lucia Rodrigues             MATRÍCULA Nº: 0148

FISCAL TITULAR: Jorge Miguel Vescovi                  MATRÍCULA Nº: 0833

FISCAL SUPLENTE: Bruno Borges Gentil                MATRÍCULA Nº: 0589

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/01/2019, às 21:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3080210 e o
código CRC D064A7D8.
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PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GSL/CAJ.DICAF.GSL.CPC

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR,
FISCAL DE CONTRATO E SEUS SUPLENTES
PORTARIA Nº 2393/2019
 

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ),
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, em consonância com o
disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da CAJ, resolve:

 

Art. 1º Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa: B&F DIAS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.

 

CONTRATO Nº: 029/2018        

PROCESSO Nº: PE 067/2017

OBJETO: Fornecimento e instalação de equipamentos para o sistema biológico, aeração por
ar difuso, vertedores, bombas submersíveis, misturadores, tubos, conexões, válvulas, quadros
elétricos e demais equipamentos para a nova ETE Jarivatuba.

DATA DE ASSINATURA: 14/03/2018

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.

    

GESTOR DO CONTRATO: Lucia Rodrigues             MATRÍCULA Nº: 0148

FISCAL TITULAR: Jorge Miguel Vescovi                  MATRÍCULA Nº: 0833

FISCAL SUPLENTE: Bruno Borges Gentil                MATRÍCULA Nº: 0589

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/01/2019, às 21:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3080399 e o
código CRC 09795C48.
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PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 020, de 29 de janeiro de 2019.

Designa servidores como representantes do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, para
acompanhamento e fiscalização de contrato.

 

Considerando o disposto no art. 67, da Lei n. 8.666/1993,

Considerando o disposto no art. 44, da Instrução Normativa n. 04/2016, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar o fiscal do contrato ou Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
(CAF), mediante Portaria, a qual, preferencialmente, descreverá as atribuições, observando,
inclusive, as especificidades do contrato,

Resolve,

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

Art. 1º Ficam designadas as servidoras Waleska Otero, matrícula n. 21, ocupante do cargo de
Secretaria Executiva, Ligia Correa da Silva, matrícula n. 9, ocupante do cargo de Assistente
Administrativo, Claudete Cecilia Machado Scholze, matrícula n. 111, ocupante do cargo de Agente
Administrativo e Mirian Possamai, matrícula n. 113, ocupante do cargo de Assistente Social, como
representantes do IPREVILLE para acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 032/2018,
firmado entre a empresa Gráfica Guaramirim Ltda., e esta autarquia municipal, cujo objeto se refere
à contratação de pessoa jurídica especializada para realizar editoração e a impressão de materiais
gráficos, através do Sistema de Registro de Preços, para suprir as necessidades do IPREVILLE.

Art. 2º As servidoras ora designadas ficarão responsáveis por encaminharem as autorizações de
fornecimento, atestarem os documentos da despesa, acompanharem e fiscalizarem a execução do
contrato e conferirem o objeto, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93, bem como pela observância
do cumprimento das demais cláusulas prevista no contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execução do mesmo, determinando à Contratada que tome providências
necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados, devendo solicitarem a seus superiores
imediatas decisões ou providências que ultrapassarem as suas competências.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01
de Janeiro de 2019.

Joinville, 29 de janeiro de 2019.

Sergio Luiz Miers

Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 29/01/2019, às 10:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3102530 e o
código CRC 05A08B77.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 019, de 29 de janeiro de 2019.

Designa servidor como representante do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, para
acompanhamento e fiscalização de contrato.

 

Considerando o disposto no art. 67, da Lei n. 8.666/1993,

Considerando o disposto no art. 44, da Instrução Normativa n. 04/2016, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar o fiscal do contrato ou Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
(CAF), mediante Portaria, a qual, preferencialmente, descreverá as atribuições, observando,
inclusive, as especificidades do contrato,

Resolve,

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

Art. 1º Fica designado o servidor Felipe Rafael Popovicz, matrícula n. 71, ocupante do cargo de
Agente Administrativo, como representante do IPREVILLE para acompanhamento e fiscalização
do Contrato n. 006/2019, firmado entre a empresa Adinco Passagens e Turismo Ltda., e esta
autarquia municipal, cujo objeto se refere à contratação de empresa para prestação de serviços de
reserva, marcação, emissão, cancelamento, remarcação e fornecimento de passagens aéreas
nacionais, passagens rodoviárias interestaduais e intermunicipais, conforme solicitação do
IPREVILLE.

Art. 2º O servidor ora designado ficará responsável por encaminhar as autorizações de
fornecimento, atestar os documentos da despesa, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e
conferir o objeto, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93, bem como pela observância do
cumprimento das demais cláusulas prevista no contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execução do mesmo, determinando à Contratada que tome providências
necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados, devendo solicitar a seus superiores
imediatas decisões ou providências que ultrapassarem as suas competências.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 24
de Janeiro de 2019.

Joinville, 29 de janeiro de 2019.

Sergio Luiz Miers

Diretor Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 29/01/2019, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3102468 e o
código CRC E0286350.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N° 006/2019

 

 

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Jonas de Medeiros, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR   

 

os servidores (as) Daniela Antoniely Gelinski Sampaio, matrícula 46315 e Luciana Maria
de Oliveira, matrícula 38601, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores (as) Neiva Lucia Steimbach Loewen, matrícula 37511 e o servidor
Adriane Blank Dobrotnick , matrícula 24142, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da Segunda Avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor (a) Alessandra Skrypec, matrícula 49165.

 

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3103004 e o
código CRC 7F372C89.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 016/2019/SED/GAB

 

Nomeia Comissão de Gestão do Contrato nº
006/2019, firmado entre o Município de Joinville e
Fer - Max Ferramentas Ltda - Epp.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.097 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

 

Resolve,

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 006/2019, firmado entre
o Município de Joinville e Fer - Max Ferramentas Ltda - Epp, cujo objeto refere-se à aquisição de
materiais para os cursos de "Torneiro Mecânico" e "Ajustador Mecânico" para as aulas práticas.

 

Fiscal Requisitante:

Sandra Regina Bernardes Trapp – Titular

Fabiana Maria Oliveira – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Neide Lúcia Rosa– Titular

Cristina Amaral Nogueira – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Ednéia Vieira da Costa – Titular

Patrícia Costa – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 29 de janeiro de 2019.

 

Roque Antonio Mattei

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Roque Antonio Mattei,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3105340 e o
código CRC B0B3F3B7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 017/2019/SED/GAB

12 de 82

Nº 1111, terça-feira, 29 de janeiro de 2019



 

Nomeia Comissão de Recebimento da Compra
Direta nº 11 - Nota de Empenho 600/2019; firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e
ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.097 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Recebimento da Compra Direta nº 11 - Nota de
Empenho 600/2019; firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e ZURICH MINAS BRASIL
SEGUROS S/A, cujo objeto refere-se a Seguro de acidentes pessoais coletivo para alunos do curso
técnico em enfermagem beneficiados pelo PRONATEC.

 

Comissão:

 

Sandra Regina Bernardes Trapp – Efetivo

Alan Regis Ramos da Silva – Efetivo

Ednéia Vieira da Costa – Efetivo

Fabiana Maria Oliveira – Suplente

Cristina Amaral Nogueira – Suplente

Patrícia Costa – Suplente

 

Art. 2º - À comissão compete:

 

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Nota de Empenho;

II – atestar a prestação do fornecimento, conforme as especificações do processo
de compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente entregue no período;

IV – manter cópia da Nota de Empenho, assim como das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Nota de Empenho e com a lei;
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VI – rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Nota de Empenho e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência da Nota de Empenho.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 29 de janeiro de 2019.

 

Roque Antonio Mattei

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Roque Antonio Mattei,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3105377 e o
código CRC F4FE9E8A.

 

EXTRATO SEI Nº 3089372/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços nº 050/2018, celebrado entre o Município de Joinville,  representada
pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a Srª. Rubia Mara Beilfuss, e A.V. Comércio Varejista
Ltda, representada pelo Sr. Jonatan Francisco Alves, que versa sobre a aquisição de gêneros
alimentícios não perecíveis, a fim de atender as necessidades dos projetos, programas e
serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville. O Município adita a Ata de Registro de
Preços, alterando a razão social e a natureza jurídica da empresa contratada A.V. Comércio
Varejista Ltda para A.V. Comércio Atacadista Eireli. Em conformidade
com o memorando SEI nº 3015443 - SAS.UAF, Alterações Contratuais SEI nº 3001624 e
nº 3015426, Parecer Jurídico SEI nº 3048322.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/01/2019, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/01/2019, às 16:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3089372 e o
código CRC 1F14BB8B.

 

EXTRATO SEI Nº 3089445/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços nº 050/2018, celebrado entre o Município de Joinville,  representada
pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a Srª. Rubia Mara Beilfuss, e A.V. Comércio Varejista Ltda -
ME, representada pelo Sr. Jonatan Francisco Alves, que versa sobre a aquisição de gêneros
alimentícios não perecíveis, a fim de atender as necessidades dos projetos, programas e
serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville. O Município adita a Ata de Registro de
Preços, alterando a razão social e a natureza jurídica da empresa contratada A.V. Comércio
Varejista Ltda - ME para A.V. Comércio Atacadista Eireli. Em conformidade
com o memorando SEI nº 3015084 - SAS.UAF, Alterações Contratuais SEI nº 3019095 e
nº 3015081, Parecer Jurídico SEI nº 3048610.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/01/2019, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/01/2019, às 16:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

15 de 82

Nº 1111, terça-feira, 29 de janeiro de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3089445 e o
código CRC 0ECBDE4A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099268/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 191/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
002/2018 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º  002/2018-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 23/2018 – Ata de Registro de Preços n.º 843/2018. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 10.437,30 (dez mil quatrocentos e
trinta e sete reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099268 e o
código CRC 5759DDC4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3097527/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 232/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento a demanda do SAMU, UPA Leste, PA Norte e PA Sul
assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3097527 e o
código CRC 24A91ED7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3097623/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 231/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento a demanda do SAMU, UPA Leste, PA Norte e PA Sul
assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3097623 e o
código CRC 5BDDDC7A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3098422/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 229/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
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Fornecimento n° 229/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento a demanda do SAMU, UPA Leste, PA Norte e PA Sul
assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3098422 e o
código CRC 0C7A45F1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3098178/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 149/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa
sobre a Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o Laboratório Municipal
de Joinville assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 2.480,00 (dois mil quatrocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3098178 e o
código CRC 06842C97.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3098237/2019 -
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SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 137/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada G. GOTUZZO E CIA LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais para a
realização de coleta laboratorial – agulhas, tubos, descartadores, para atender a demanda da
Secretaria Municipal da Saúde de Joinville assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 1.410,00 (um
mil quatrocentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3098237 e o
código CRC 7EBD80E3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3098715/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 54/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SOLO COMERCIAL EIRELI EPP, que versa sobre a Aquisição de materiais limpeza
para atendimento de demanda da rede das unidades de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville/SC - Almoxarifado assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 3.981,25 (três mil novecentos
e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3098715 e o
código CRC 1292AC81.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3098810/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 212/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Dicapel Papéis e Embalagens Ltda, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de material de papelaria, de limpeza e de copa, através do Pregão
Eletrônico n.º 001/2018 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 1/2018-
CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 14/2018 – Ata de Registro de Preços n.º
366/2018. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - ALMOXARIFADO assinada em
28/01/2019, no valor de R$ 13.560,00 (treze mil quinhentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3098810 e o
código CRC E5485AB0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3098806/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 65/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA EPP, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 26.800,00 (vinte e
seis mil e oitocentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3098806 e o
código CRC AF61FE97.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099115/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 43/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BECTON DICKINSON INDUSTRIA CIRURGICAS LTDA, que versa sobre a
aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 760,00 (setecentos e
sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099115 e o
código CRC FCA1FE4B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099126/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
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Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 182/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais
de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC. Entrega no Almoxarifado assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 24.390,00 (vinte e
quatro mil trezentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099126 e o
código CRC FAC3A73B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099285/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 107/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 18.570,00 (dezoito mil quinhentos e
setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099285 e o
código CRC 702426C7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099536/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 123/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada  G. GOTUZZO E CIA LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais Químicos,
Saneantes para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC - Almoxarifado assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 2.558,25 (dois mil
quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099536 e o
código CRC D0B3895C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099575/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 133/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a
Aquisição de materiais Químicos, Saneantes para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC - Almoxarifado assinada em 28/01/2019, no
valor de R$ 2.112,50 (dois mil cento e doze reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099575 e o
código CRC 2A52D0BB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099674/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 110/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a
Aquisição de materiais Químicos, Saneantes e Cosméticos, para atendimento de demanda da
rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde assinada em 28/01/2019, no
valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099674 e o
código CRC F8E3A5B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099001/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
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Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 186/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, que versa sobre a Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada
em 28/01/2019, no valor de R$ 70.799,80 (setenta mil setecentos e noventa e nove reais e oitenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099001 e o
código CRC 930E9529.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099835/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 165/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que versa sobre a
Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São
José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 153.067,20 (cento e cinquenta e três mil sessenta e
sete reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099835 e o
código CRC 34D338FF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099948/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 193/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA., que versa sobre a Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada em
28/01/2019, no valor de R$ 35.001,68 (trinta e cinco mil um reais e sessenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099948 e o
código CRC 1365E45A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3098298/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 163/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São
José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 23.550,00 (vinte e três mil quinhentos e cinquenta
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3098298 e o
código CRC C5AFF7DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3098833/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 164/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que versa sobre a
Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São
José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 14.564,00 (quatorze mil quinhentos e sessenta e
quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3098833 e o
código CRC B7902913.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3098877/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
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Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 185/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, que versa sobre a
Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São
José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 14.954,00 (quatorze mil novecentos e cinquenta e
quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3098877 e o
código CRC 28D3F97E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099048/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 188/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DROGAFONTE LTDA, que versa sobre a Aquisição medicamentos pertencentes ao
elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada em 28/01/2019, no valor de R$
57.137,50 (cinquenta e sete mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099048 e o
código CRC B31DC0FB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099176/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 187/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, que versa sobre a Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento
de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o
Hospital Municipal São José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 167.758,20 (cento e sessenta
e sete mil setecentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099176 e o
código CRC FBDACD27.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099618/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 161/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA., que versa sobre a Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada em
28/01/2019, no valor de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099618 e o
código CRC 286B9E22.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099647/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 160/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a
Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São
José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 13.704,60 (treze mil setecentos e quatro reais e
sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099647 e o
código CRC 33549C49.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099670/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
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Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 141/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME, que versa sobre a Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada em
28/01/2019, no valor de R$ 731,00 (setecentos e trinta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099670 e o
código CRC 3CF40F8D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099689/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 138/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., que versa sobre a
Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São
José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 55.440,00 (cinquenta e cinco mil quatrocentos e
quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

31 de 82

Nº 1111, terça-feira, 29 de janeiro de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099689 e o
código CRC DA6E98EF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099707/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 136/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada
em 28/01/2019, no valor de R$ 8.260,00 (oito mil duzentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099707 e o
código CRC 982709E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099724/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 162/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA., que versa sobre a Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada em
28/01/2019, no valor de R$ 9.213,79 (nove mil duzentos e treze reais e setenta e nove centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099724 e o
código CRC 49912DB2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099720/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 153/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, assinada em 28/01/2019,
no valor de R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099720 e o
código CRC BBE77664.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099742/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
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Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 183/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a
Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São
José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 125.307,00 (cento e vinte e cinco mil trezentos e sete
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099742 e o
código CRC 6BDC897F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099760/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 139/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada
em 28/01/2019, no valor de R$ 48.825,00 (quarenta e oito mil oitocentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099760 e o
código CRC 406EA665.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099771/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 190/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., que versa
sobre a Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da
rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital
Municipal São José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099771 e o
código CRC D7888955.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099786/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 189/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., que versa
sobre a Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da
rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital
Municipal São José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos
reais).

35 de 82

Nº 1111, terça-feira, 29 de janeiro de 2019



Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099786 e o
código CRC 98225DC5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099795/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 192/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada  NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
002/2018 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º  002/2018-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 23/2018 – Ata de Registro de Preços n.º 842/2018. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 249.450,00 (duzentos e quarenta e
nove mil quatrocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099795 e o
código CRC 6EF639F0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099822/2019 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 195/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA., que versa sobre
a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão
Eletrônico n.º 003/2018 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º  003/2018-
CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 26/2018 – Ata de Registro de Preços n.º
970/2018. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 assinada em 28/01/2019, no valor de R$
7.151,00 (sete mil cento e cinquenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099822 e o
código CRC F2FC71EA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099794/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 166/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, que versa sobre a Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC assinada em 28/01/2019,
no valor de R$ 27.225,00 (vinte e sete mil duzentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099794 e o
código CRC E910C446.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099812/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 194/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a
Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico
n.º 003/2018 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º  003/2018-CISNORDESTE/SC,
Processo Administrativo n.º 26/2018 – Ata de Registro de Preços n.º 969/2018. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 157,08 (cento e cinquenta e sete reais
e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099812 e o
código CRC 296E5C76.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099853/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 155/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
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Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA., que versa sobre a
Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São
José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 33.750,00 (trinta e três mil setecentos e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099853 e o
código CRC 3F8A054C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099869/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 154/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA., que versa sobre a Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento
de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o
Hospital Municipal São José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 23.494,00 (vinte e três mil
quatrocentos e noventa e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099869 e o
código CRC 5B1178A3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099878/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 145/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA., que versa sobre
a Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São
José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 185.286,40 (cento e oitenta e cinco mil duzentos e
oitenta e seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099878 e o
código CRC 8EF3FC36.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099912/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 196/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E
PRODUTOS MEDICO, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 002/2018 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º  002/2018-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 23/2018 – Ata de Registro
de Preços n.º 837/2018. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 assinada em 28/01/2019, no
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valor de R$ 10.677,60 (dez mil seiscentos e setenta e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099912 e o
código CRC 84ECC37D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099922/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 167/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, que versa sobre a Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada
em 28/01/2019, no valor de R$ 34.734,00 (trinta e quatro mil setecentos e trinta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099922 e o
código CRC 4454BE0E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099929/2019 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 157/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São
José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 38.750,00 (trinta e oito mil setecentos e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099929 e o
código CRC 0368580D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3099942/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 144/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA., que versa sobre
a Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São
José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 392,00 (trezentos e noventa e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 08:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3099942 e o
código CRC 40884FF2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3104745/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
114/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PRESTOMEDI
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
002/2018 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2018-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 23/2018 – Ata de Registro de Preços n.º 913/2018. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 23/01/2019, no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3104745 e o
código CRC 50D2BE4D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3104622/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
113/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos antimicrobianos para
atendimento de demanda do Hospital Municipal São José, assinada em 23/01/2019, no valor de R$
251.403,00 (duzentos e cinquenta e um mil quatrocentos e três reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3104622 e o
código CRC 312C59A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3104639/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
143/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos antimicrobianos para
atendimento de demanda do Hospital Municipal São José, assinada em 25/01/2019, no valor de R$
2.112,00 (dois mil cento e doze reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3104639 e o
código CRC 7032F399.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3104586/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
110/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
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pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada NDS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, que versa sobre a Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José, assinada em
23/01/2019, no valor de R$ 528,50 (quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3104586 e o
código CRC ADB4AB38.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3104396/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
105/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LICIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital
Municipal São José, assinada em 23/01/2019, no valor de R$ 8.970,00 (oito mil novecentos e
setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3104396 e o
código CRC 2D5A05D6.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3104335/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
109/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDILAR
IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO, que versa sobre a Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José, assinada
em 23/01/2019, no valor de R$ 6.267,48 (seis mil duzentos e sessenta e sete reais e quarenta e oito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3104335 e o
código CRC 6D761C2A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3104273/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
108/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDILAR
IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos quimioterápicos, assinada em 23/01/2019, no valor de R$ 11.289,52 (onze mil
duzentos e oitenta e nove reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3104273 e o
código CRC 8D9A6C97.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3104176/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
112/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos antimicrobianos para
atendimento de demanda do Hospital Municipal São José., assinada em 23/01/2019, no valor de R$
51.264,52 (cinquenta e um mil duzentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3104176 e o
código CRC C12062CD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3097908/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
94/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada STARMED ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais para uso na
Central de Materiais e Esterilização do Hospital Municipal São José, assinada em 28/01/2019, no
valor de R$ 4.164,10 (quatro mil cento e sessenta e quatro reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/01/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3097908 e o
código CRC DDAAA105.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3098111/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
93/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LABORATÓRIOS B.
BRAUN S.A, que versa sobre a Aquisição de Material Médico Hospitalar - Equipos Diversos,
assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 1.465,00 (um mil quatrocentos e sessenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/01/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3098111 e o
código CRC B4035DB2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3101678/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
60/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISMED
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José, assinada em
18/01/2019, no valor de R$ 31.100,00 (trinta e um mil e cem reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3101678 e o
código CRC 5177A734.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3101720/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
47/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIRÚRGICA JAW
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José,
assinada em 18/01/2019, no valor de R$ 47.467,74 (quarenta e sete mil quatrocentos e sessenta e
sete reais e setenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3101720 e o
código CRC 91A606DC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3101448/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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59/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIRÚRGICA JAW
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição
de Medicamentos de Alto Custo, assinada em 18/01/2019, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3101448 e o
código CRC B64BE71C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3101924/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
64/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DISTRICENTER
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos quimioterápicos, assinada em 18/01/2019, no valor de R$ 96.331,03 (noventa e seis
mil trezentos e trinta e um reais e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3101924 e o
código CRC BA925A58.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3101365/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
42/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José., assinada em
18/01/2019, no valor de R$ 1.120,00 (um mil cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3101365 e o
código CRC E60E4058.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3101383/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
121/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José, assinada em
25/01/2019, no valor de R$ 829,00 (oitocentos e vinte e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3101383 e o
código CRC 2DEFF07E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3100878/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
43/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José, assinada em
18/01/2019, no valor de R$ 14.137,50 (quatorze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3100878 e o
código CRC ACEB2FC3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3102209/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
61/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos, assinada em 18/01/2019, no valor de R$ 6.860,50 (seis mil oitocentos e sessenta
reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3102209 e o
código CRC 25DAE3ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3102347/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
119/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CREMER S.A, que
versa sobre a Aquisição de Materiais Têxteis, para um período de 12 (doze) meses, assinada em
22/01/2019, no valor de R$ 9.313,92 (nove mil trezentos e treze reais e noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3102347 e o
código CRC 8AA8E088.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3102470/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
98/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada FERNANDO DE AVIZ
EPP, que versa sobre a Aquisição de Sacos para acondicionamento para utilização no Hospital
Municipal São José, assinada em 22/01/2019, no valor de R$ 9.238,00 (nove mil duzentos e trinta e
oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3102470 e o
código CRC 578F9CCA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3102512/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
118/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTÁLIA
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais Químicos, Saneantes e Cosméticos, para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José, assinada em 22/01/2019,
no valor de R$ 42.768,00 (quarenta e dois mil setecentos e sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3102512 e o
código CRC 8CC5D5CB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3102559/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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117/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COMERCIAL
MULTVILLE LTDA. EPP, que versa sobre a Aquisição de Materiais Descartáveis (papéis, copos,
talheres, Etc) e Dispenser para papéis e copos para utilização no Hospital Municipal São José,
assinada em 22/01/2019, no valor de R $ 9.986,56 (nove mil novecentos e oitenta e seis reais e
cinquenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3102559 e o
código CRC DC7FB2EA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3102634/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
126/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada NUTRIMIL
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
dietas enterais para pacientes internados que necessitam de alimentação via sonda ou com indicação
de suplementação nutricional via oral e também para pacientes oncológicos em acompanhamento
ambulatorial, assinada em 22/01/2019, no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3102634 e o
código CRC 4D3CE4CF.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3102653/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
83/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada GENESIO A. MENDES &
CIA LTDA, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos de Alto Custo, assinada em
18/01//2019, no valor de R $ 590.705,44 (quinhentos e noventa mil setecentos e cinco reais e
quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3102653 e o
código CRC 1A232032.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3102687/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
84/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INOVAMED
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos, assinada em 23/01/2019, no valor de R$ 57.985,50 (cinquenta e sete mil
novecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3102687 e o
código CRC F10F8CA4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3102741/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
123/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOLO COMERCIAL
EIRELI EPP, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de material de
papelaria, de limpeza e de copa através do Pregão Eletrônico n.º 001/2018 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 001/2018-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 14/2018 – Ata
de Registro de Preços n.º 390/2018. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em
22/01/2019, no valor de R$ 245,28 (duzentos e quarenta e cinco reais e vinte e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3102741 e o
código CRC 73E7B937.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3102780/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
111/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco
básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José, assinada em 23/01/2019, no valor de R$
1.980,00 (um mil novecentos e oitenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3102780 e o
código CRC C04F6C2E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3102858/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
85/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INOVAMED COMÉRCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco
básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José, assinada em 23/01/2019, no valor de R$
11.404,00 (onze mil quatrocentos e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3102858 e o
código CRC B8D0B822.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3103016/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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101/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada Hospfar Indústria e
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José, assinada em
23/01/2019, no valor de R$ 96.175,10 (noventa e seis mil cento e setenta e cinco reais e dez
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3103016 e o
código CRC D9A0E5FF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3102997/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
125/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIRÚRGICA JAW
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., que versa sobre a
Aquisição de medicamentos quimioterápicos, assinada em 25/01/2019, no valor de R$ 38.563,80
(trinta e oito mil quinhentos e sessenta e três reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3102997 e o
código CRC 18BF6F3A.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3103118/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
86/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
de Alto Custo, assinada em 18/01/2019, no valor de R$ 5.991,80 (cinco mil novecentos e noventa e
um reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3103118 e o
código CRC 987668A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3103175/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
89/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José, assinada em
18/01/2019, no valor de R$ 3.868,50 (três mil oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3103175 e o
código CRC FA190CC2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3103224/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
102/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada Hospfar Indústria e
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José, assinada em
23/01/2019, no valor de R$ 339.768,00 (trezentos e trinta e nove mil setecentos e sessenta e oito
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3103224 e o
código CRC 04B9CF54.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3103234/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
88/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José, assinada em
18/01/2019, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3103234 e o
código CRC 94D87730.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3103295/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
87/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José, assinada em
18/01/2019, no valor de R$ 1.071,50 (um mil setenta e um reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3103295 e o
código CRC 38F88B43.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3103323/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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104/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LICIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA , que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
assinada em 23/01/2019, no valor de R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3103323 e o
código CRC A5FF504A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3103366/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
74/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DROGAFONTE LTDA,
que versa sobre a Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de
demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o
Hospital Municipal São José, assinada em 18/01/2019, no valor de R$ 23.052,00 (vinte e três mil
cinquenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3103366 e o
código CRC 6F021A2D.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3103476/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
79/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DUPATRI
HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, que versa sobre a
Aquisição de Medicamentos de Alto Custo, assinada em 18/01/2019, no valor de R$ 8.977,80 (oito
mil novecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3103476 e o
código CRC 5C243461.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3103548/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
80/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos antimicrobianos para atendimento
de demanda do Hospital Municipal São José, assinada em 18/01/2019, no valor de R$ 2.660,00
(dois mil seiscentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3103548 e o
código CRC 0515A909.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3103680/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
63/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José,
assinada em 18/01/2019, no valor de R$ 28.534,26 (vinte e oito mil quinhentos e trinta e quatro
reais e vinte e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3103680 e o
código CRC DFC6DD6A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3103740/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
82/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada GENESIO A. MENDES
& CIA LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos, assinada em
18/01/2019, no valor de R$ 14.956,80 (quatorze mil novecentos e cinquenta e seis reais e oitenta
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3103740 e o
código CRC 6BD8AB19.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3103844/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
139/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRUZEL
COMERCIAL LTDA, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais -
OPME em regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia Geral e exames diagnósticos, com
fornecimento de materiais em regime de comodato, assinada em 24/01/2019, no valor de R$
9.084,65 (nove mil oitenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3103844 e o
código CRC 865952D0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3104109/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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106/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MCW PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José, assinada em
23/01/2019, no valor de R$ 688,80 (seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3104109 e o
código CRC EDF5CFE8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3101250/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
45/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ASLI COMERCIAL
EIRELI, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos de Alto Custo, assinada em 18/01/2019,
no valor de R$ 15.744,00 (quinze mil setecentos e quarenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3101250 e o
código CRC DE898844.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3104024/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
185/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INJEX
INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 29/01/2019, no valor de R$ 49.400,00
(quarenta e nove mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 18:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3104024 e o
código CRC 52789B2A.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3080140/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2018

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2018, destinada a AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL.

CONTRATADAS: 

1. CIAL - COMERCIO DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 01.173.602/0001-03, estabelecida na Rua Bélgica, 113, Jardim Europa, Paulina/SP, CEP
13.140-673.

VALOR: R$ 5.406,90

2. DIGICROM ANALITICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.160.546/0001-
31, estabelecida na Rua Marianos, 227, Campo Grande, São Paulo/SP, CEP 46.911-100.

VALOR:  R$ 3.950,10

3. HEXIS CIENTIFICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 53.276.010/0001-10, estabelecida na
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Avenida Antonieta Piva Barranqueiros, 385, Distrito Industrial, no município de Jundiaí/SP, CEP
13.212-000.

VALOR:  R$ 93.290,90

4. IDEXX BRASIL LABORATÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.377.455/0001-
20, estabelecida na Rua Marianos, 227, Campo Grande, São Paulo/SP, CEP 46.911-100.

VALOR:  R$ 5.494,00

5. MERCK S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 33.069.212/0008-50, estabelecida na Avenida Xingu,
350, 6º andar, barueri/SP, CEP 06.455-030

VALOR:  R$ 11.228,00

6. METAQUIMICA PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.056.011/0001-
32, estabelecida na Rua Santilia Pures Rangel, 144, Ilha da figueira, Jaraguá do Sul/SC, CEP
89.258-200

VALOR:  R$ 1.357,40

7. PRO ANALISE QUÍMICA E DIAGNOSTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 00.398.022/0001-51, estabelecida na Rua Dona Margarida, 333, Porto Alegre/RS, CEP 90.240-
611

VALOR:  R$ 2.506,00

8. QUIMLAB PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 12.850.204/0001-09, estabelecida na Rodovia Geraldo  Scavone, 2.300, galpão 10, Jd.
Califórnia, Jacareí/SP, CEP 12.305-490

VALOR:  R$ 1.192,50

9. QUIMLAB PRODUTOS DE QUIMICA FINA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 07.411.821/0001-60, estabelecida na Rodovia Geraldo  Scavone, 2.300, galpão 10, Jd.
Califórnia, Jacareí/SP, CEP 12.305-490

VALOR:  R$ 386,20

10. SIGMA-ALDRICH BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 68.337.658/0001-
27, estabelecida na Rua Torre Eiffel, 100, Lote A3, Cotia/SP, CEP 06.705-481.

VALOR:  R$ 1.874,00

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.4.01.02.02 - Estoque Materiais de Laboratório.

DATA: 24/01/2019

PRAZO: 300 (trezentos) dias.

VALOR TOTAL: R$ 126.686,00 (cento e vinte e seis mil seiscentos e oitenta e seis Reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 24/01/2019, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 24/01/2019, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/01/2019, às 11:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 24/01/2019, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3080140 e o
código CRC 7988D3AB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3056832/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 124/2017, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MEGASAN HIDRÁULICA LTDA

OBJETO: O acréscimo quantitativo do objeto contratual

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência nº 002/2017

VIGÊNCIA: 30/08/2019

VALOR: R$ 69.605,65 (sessenta e nove mil, seiscentos e cinco reais e sessenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 23/01/2019, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 23/01/2019, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3056832 e o
código CRC 8310FD72.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3100433/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2019.

Contrato: 022/2016 (assinado em 28/01/2016).
2º Termo Aditivo PRORROGANDO a vigência do Contrato por mais 12 meses, a partir de
28/01/2019, vindo a vencer em 28/01/2020. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade
deste Hospital na continuidade dos serviços, conforme solicitação através do Memorando SEI Nº
2550828/2018 - HMSJ.UAD.ATI. Termo assinado em 28/01/2019.
Objeto: Contratação de Empresa para realização de Serviço de Suporte e Manutenção do Sistema
de Informação para a Gestão do Hospital Municipal São José, na forma da Inexigibilidade de
Licitação n.º 900001/2016.
Empresa: MV SISTEMAS LTDA.
Verba: 537 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – F.R. – 238 .

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 09:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3100433 e o
código CRC 17698AE9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3102052/2019 - DETRANS.NAD

 

71 de 82

Nº 1111, terça-feira, 29 de janeiro de 2019



 

Joinville, 29 de janeiro de 2019.

 

O Departamento de Trânsito e Joinville - DETRANS leva ao conhecimento
dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº 002/2018, celebrado entre o
DETRANS, representado pelo Sr. Braulio Cesar da Rocha Barbosa, e a empresa
contratada Garagem Moderna LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 77.171.247/0001-03,
representada pelo Sr. Everson José Foltran Rigolino Junior, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos. O DETRANS adita o contrato,
prorrogando o prazo de vigência a partir do seu vencimento, ou seja, de 24/03/2019 a
31/12/2019. Justifica-se para o bom funcionamento do serviço público, em virtude da
imprescindibilidade quanto à utilização diária desse veículo, em conformidade com o Memorando
SEI nº 2390586.

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 13:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3102052 e o
código CRC 0D8BBDB7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3059020/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2019.

Contrato: 006/2018 (assinado em 15/02/2018).
1º Termo Aditivo ACRESCENDO o Contrato em 0,8844% do valor inicial, equivalente a R$
8.160,00 (oito mil cento e sessenta reais), conforme solicitação e justificativa do MEMORANDO
SEI Nº 3026352/2019 - SES.UFL.LAB e DESPACHO SEI Nº 3051048/2019 - SES.DAF.
Termo assinado em 29/01/2019.
Objeto: Aquisição de reagentes para testes bioquímicos com locação de um (1) equipamento
automatizado, para atender a demanda do Município de Joinville quanto à realização de análises
bioquímicas de sangue e urina, na forma da Inexigência nº. 010/2018.
Empresa: Ortho Clinical Diagnostics do Brasil Produtos para Saúde Ltda.
Verba: 490 – 2.46001.10.302.6.2.2289.0.339000 – 238.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/01/2019, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3059020 e o
código CRC 11DB8931.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 3105722/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019,
destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO, LIMPEZA E VIDEO
INSPEÇÃO DE REDES COLETORAS DE ESGOTO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC,
bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora
em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: AZIMUTE TECH INSPEÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº
26.559.349/0001-85

VALOR GLOBAL: R$ 1.261.062,61

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 29/01/2019, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3105722 e o
código CRC 0DF45BC9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 3105310/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através da LICITAÇÃO Nº 03/2018, destinado à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO POR BOMBEAMENTO/DRAGAGEM E
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DESAGUAMENTO DE LODO EM SACOS DE GEOTECIDO, bem como o julgamento
efetuado pela CPL, o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam:

EMPRESA: SUBMAR SERVIÇOS SUBAQUATICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
01.333.709/0001-71.

VALOR GLOBAL: R$ 295.600,00

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 29/01/2019, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3105310 e o
código CRC 21C23A1D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 3095889/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através da LICITAÇÃO Nº 07/2018, destinado
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA NIVELAMENTO DAS
TAMPAS DOS POÇOS DE VISITA DAS VIAS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC,
bem como o julgamento efetuado pela CPL, o objeto licitado a empresa classificada e seu respectivo
valor, qual seja:

EMPRESA: DR EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº
17.670.694/0001-77.

VALOR GLOBAL: R$ 430.000,00. 

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 29/01/2019, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3095889 e o
código CRC D8BCF867.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 3096242/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório de PRESENCIAL Nº 02/2019, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE FISCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES INTRADOMICILIARES DE ESGOTO, que
diante dos motivos expostos na Ata de Julgamento, a CPL declara fracassada a licitação. A ata
encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2019, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3096242 e o
código CRC 8AF7441B.

 

COMUNICADO SEI Nº 3096432/2019 - SAS.UAF

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2019.
 

O Município de Joinville através da Unidade de Administração e Finanças da Secretaria de
Assistência Social e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 267/2017-
SAS.GAB/SAS.NAD, referente ao Contrato n° 354/2017 - SAP.USU.ACO, firmado entre o
Município de Joinville – Secretaria de Assistência Social e a empresa Diske Power Comércio de
Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em prestações de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento e troca de peças, para os
veículos próprios multimarcas (Fiat/Ford/Renault), na forma do Pregão Eletrônico nº 157/2017,
considerando o disposto no item II.III - Da substituição das peças e/ou componentes do Termo de
Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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Veículo Fiat Palio Weekend 1.4 Placa MKA 6480

Descrição do Item Unidade de
Medida

Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

Óleo para Motor
15w40  Lt. 03 R$ 40,00 R$ 120,00

Filtro de Óleo do Motor Un. 01 R$ 40,00 R$ 40,00
Filtro de Combustível Un. 01 R$ 56,00 R$ 56,00
Filtro de Ar do Motor Un. 01 R$ 80,00 R$ 80,00
Filtro de Ar de Cabine Un. 01 R$ 110,00 R$ 110,00
TOTAL R$ 406,00
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos
preços propostos para aquisição de peças e/ou componentes para manutenção preventiva e corretiva,
incluindo o fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios multimarcas
(Fiat/Ford/Renault), com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 03 (três)
dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto
a Secretaria de Assistência Social, à Avenida Cel. Procópio Gomes, n.º 749, Bucarein –
Joinville/SC, das 08:00 às 14:00 horas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eric do Amaral Bradfield,
Coordenador (a), em 28/01/2019, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Kyoshi de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 28/01/2019, às 12:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Evelize Moreira, Servidor(a)
Público(a), em 28/01/2019, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3096432 e o
código CRC 022EE0EF.

 

COMUNICADO SEI Nº 3101559/2019 - SES.UAF.AFI
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Joinville, 29 de janeiro de 2019.

 

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da ordem
cronológica para pagamento do fornecedor  Datavox Teleinformática Ltda:

Considerando que o fornecedor é único para prestação de serviço de telefonia para
o Fundo Municipal de Saúde;

Considerando que a empresa presta suporte a central telefônica da Secretaria de
Saúde, sendo recorrente o suporte técnico do fornecedor quanto a central telefônica e ramais.;

Considerando que constantemente acionamos o fornecedor visto que nossa central
telefônica já apresenta problemas físicos e lógicos;

Considerando que neste momento há problemas com alguns ramais desta
Secretaria, impossibilitando o contato com os pacientes, fornecedores e servidores;

Considerando a manifestação da empresa de interrupção dos serviços, e que esta
depende do recebimento para manter os atendimentos ao Fundo Municipal de Saúde de Joinville;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor, portanto, nos
termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, justifica-se o
pagamento da seguinte despesa: 

 
Fonte de Recurso Fornecedor Nota Fiscal Valor Data do Pagamento

102 Datavox Teleinformática Ltda: 5270 R$ 825,26 30/01/2019
102 Datavox Teleinformática Ltda: 5213 R$ 825,26 30/01/2019
102 Datavox Teleinformática Ltda: 5321 R$ 734,48 30/01/2019
102 Datavox Teleinformática Ltda: 5373 R$ 734,48 30/01/2019
102 Datavox Teleinformática Ltda: 5437 R$ 734,48 30/01/2019

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3101559 e o
código CRC F9456308.

 

COMUNICADO SEI Nº 3104962/2019 - SEGOV.UAD
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Joinville, 29 de janeiro de 2019.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

 

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO

PREGÃO Nº 12/2019

 

OBJETO: contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E
MANUTENÇÃO DOS JARDINS DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
PARA O ANO DE 2019.

 

Considerando o resultado do Pregão Presencial nº 12/2019, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
comunico a adjudicação do objeto à empresa SMART LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA
EPP, inscrita no CNPJ sob nº 22.236.977/0001-45, pelo valor global de R$ 12.600,00 (doze mil e
seiscentos reais), representando o valor mensal de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais).

 

Joinville, 28 de janeiro de 2019.

 

Cecília Cunha de Oliveira

Pregoeira

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Cecilia Cunha de Oliveira,
Usuário Externo, em 29/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3104962 e o
código CRC 7037DF89.

 

78 de 82

Nº 1111, terça-feira, 29 de janeiro de 2019



COMUNICADO SEI Nº 3104992/2019 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2019.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

 

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO

 

PREGÃO Nº 11/2019 – REGISTRO DE PREÇOS

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando selecionar proposta para eventual
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS PARA A CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, NO
EXERCICIO DE 2019.

 

Considerando o resultado do Pregão, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, comunico a
adjudicação dos  ítens 01 e 02 à empresa Momm Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. - EPP,
CNPJ nº 08.310.833/0001-60, pelo valor total de R$ 24.210,00 (vinte e quatro mil duzentos e dez
reais), que terá seus preços registrados.

 

Comunico que o pregão restou deserto para o item 03.

 

Joinville, 25 de janeiro de 2019.

 

Rogério Kotkievicz Coimbra

Pregoeiro

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Kotkievicz Coimbra,
Usuário Externo, em 29/01/2019, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3104992 e o
código CRC 475B5F65.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 22/2019

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
005/2019, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa VIPENS COM.
DE MÁQ. EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA, que tem por
objeto FORNECIMENTO DE SWITCHES E MÓDULOS TRANSCEPTORES DA
MARCA CISCO, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2018.

 

Aline Schafhauser Guimaraes Machado, Matrícula N° 540 - Gestor do
Contrato

Julio Cesar Gomes de Oliveira, Matrícula N° 836 - Fiscal Titular

Jamil Rebelo Gomes, Matrícula N° 601 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.
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e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/01/2019, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3088722 e o
código CRC DAAF19EE.
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